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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA/PE, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto nº 

11.462 de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste edital. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. A 

Pregoeira terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; 

conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 

neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir 

os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 

certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 10H:00M DO DIA 03/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 13H:30M DO DIA 16/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 21/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10H:00M DO DIA 21/05/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é para contratação de empresa especializada em informática para 

prestação de serviços de Implantação de Software Integrado de Gestão Hospitalar. Conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema do Portal de Compras Públicas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

 

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

2.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.8 O impedimento de que trata o item 3.6.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.6.1 e 3.6.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.11 O disposto nos itens 3.6.1 e 3.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.13 A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal de 

Compras Públicas, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

3.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

3.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

3.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  
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4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.10 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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4.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os 

licitantes. 

 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

5.8 O Intervalo Mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
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5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

5.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

5.15 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.16 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

5.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

 

5.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

5.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.25 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 
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5.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.28.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.28.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.28.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.28.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

5.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.29.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.29.2 Empresas brasileiras; 

5.29.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.29.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

5.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.31 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

 

5.32 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

5.33 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.   
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5.34 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

5.35 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.36 É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.37 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).   
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6.5 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

6.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.7 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.8 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

 

6.9 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 

6.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.10.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.10.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

6.11 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.12 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeira, que comprove: 

6.12.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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6.12.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.14 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

6.15 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

 

6.16 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.17 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.18 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

 

6.19 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

6.20 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
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6.21 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

6.22 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.23 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 

pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos 

no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

7.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

7.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

7.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

7.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
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7.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

7.1.6 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

7.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

7.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 

inabilitação. 

 

7.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

7.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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7.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

7.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.7 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

7.8.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

7.8.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

7.8.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

7.8.4 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 

7.8.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

7.8.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
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7.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do titular 

da empresa; 

 

7.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

7.9.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

7.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

 

7.9.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

 

7.9.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

 

7.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
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7.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

7.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

 

7.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

 

7.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

7.10.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

 

7.10.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

 

7.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 

7.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-20240503093637.pdf

assinado por: idU
ser 146                     



 

 

  
pág. 20 / 67. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

7.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

7.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

7.11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por 

ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 

7.11.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.11.3 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

7.11.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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7.11.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

7.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

7.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

7.13.1 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.14 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.15 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

7.16 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.17 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado.  
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7.17.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 

7.18 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.19 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.20 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

7.21 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.21.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

7.22 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.23 A verificação no Portal de Compras Públicas ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

7.24 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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7.24.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.24.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 

7.25 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

7.26 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12. 

 

7.27 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

7.28 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

7.29 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. Tendo em vista a natureza “contínua” do objeto deste instrumento convocatório, o contrato 

obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, com vigência fixada, a partir 

da data de sua assinatura, em até 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 

14.133/2021.  
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8.2. Considerando as condições de vantajosidade dos preços à época, conforme a análise do 

mérito da autoridade competente, o presente instrumento contratual poderá ser prorrogado nos 

termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.  

8.2.1. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência 

de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção.  

8.2.2. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem.  

 

8.3. O proponente vencedor será convocado, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis retirar, assinar 

e devolver o contrato, na conformidade deste edital.  

 

8.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração da CONTRATANTE.  

 

8.5. Havendo recusa ou o não comparecimento da licitante-vencedora para assinar o Contrato, 

dentro do prazo constante do presente item, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 

ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta do serviço, além de outras 

sanções cabíveis e previstas na Lei 14.133/2021.  

 

8.6. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125 da 

Lei 14.133/2021 

 

9 DO REAJUSTE 

 

9.1 Os preços inseridos no futuro termo contratual poderão ser reajustados e repactuados nos 

termos do art. 134, caput da Lei 14.133/2022.  

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e www.petrolandia.pe.gov.br. 
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11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeira/a durante o certame; 

 

11.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

11.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.2.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.2.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.2.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.2.9 Fraudar a licitação; 

11.2.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade 

 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

11.6 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

 

11.7 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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11.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 

11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

11.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados EXCLUSIVAMENTE POR 

FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III –Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de 

Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração nos Termos do inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração do Porte da Empresa; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

ANEXO VIII – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO IX– Minuta do Contrato. 

 

 

Petrolândia/PE, 22 de Abril de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Ana Patrícia Jaques Marques Quidute Araújo 

Secretária de Saúde 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1 - OBJETIVO 

 

1.1 - Constitui o objetivo desta licitação a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada em informática para prestação de serviços de Implantação de Software 

Integrado de Gestão Hospitalar na plataforma web para informatização das seguintes unidades de 

saúde: Hospital Municipal Dr, Francisco Simões de Lima, Central de Marcação de Consulta da 

Secretaria de Saúde, Contemplando os setores de emergência, triagem, farmácia, postos de 

enfermagem, marcação de consulta, internação, faturamento e administração, Informatizando também 

com o sistema de relatórios do E-SUS, sistema desenvolvido para ambiente web interligado a todos 

os módulos, com toda interface a apresentação em língua Portuguesa, podendo ser utilizada em 

ambientes hídricos de sistema operacional nos servidores e nas estações de trabalho e capacidade 

de atualização de versões de forma remota; conforme as instruções contidas nesse anexo. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

A Saúde é uma das prioridades da atual gestão do Município de Petrolândia/PE e para isso faz-se 

necessário um melhor gerenciamento dos processos assistenciais, através da utilização de ferramentas 

tecnológicas. 

 

A complexidade do setor saúde, a grande demanda de usuários do SUS, aliado a necessidade de 

salvaguardar as informações referentes aos atendimentos realizados aos seus munícipios, situações que 

dificultam o acompanhamento dos processos de regulação, monitoramento, controle e avaliação, assim como 

o controle da distribuição e dispensação dos medicamentos e materiais. 

 

Além do aumento do acesso ao atendimento integralizado, é meta da gestão a qualidade dos serviços 

oferecidos e, assim sendo, para esse nível de atenção a saúde, se faz premente o uso intensivo da tecnologia 

da informação.  

 

A popularidade da WEB, a continua redução de custos para esse ambiente, permitirão que o produto 

seja adotado por todos os usuários e a melhor integração entre as unidades de saúde envolvidas. 
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3 - SERVICOS CONTRATADOS 

 

3.1 - Locações de Software Integrado de Gestão Hospitalar na plataforma web, Treinamento, 

Manutenção, Suporte Técnico e Atualização de Versão; 

 

3.2 - Implantação e configuração do software nos servidores de hospedagem, incluindo a 

instalação do sistema operacional, servidor web e servidor de banco de dados; 

 

3.3 - Suporte técnico remoto, tanto para resolução de problemas da aplicação, que impeçam ou 

dificultem seu correto funcionamento, como também para problemas na configuração do software 

dos servidores de hospedagem; 

 

3.4 - Atualização de versões de acordo com a evolução do produto e exigências do SUS/MS; 

 

LOTE I - SISTEMA DE GESTÃO EM SAÚDE 

 

ITENS DESCRIÇÃO MINIMA QUANT. UNID 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 

Licença de uso de software: Consiste no direito de uso 
temporário da solução de software disponibilizada para a gestão 
informatizada dos serviços de saúde pública do município, em 
conformidade e atendimento aos requisitos técnicos descritos no 
termo de referência.  

12 SERV/MÊS 2.000,00 R$ 24.000,00 

2 
Hospedagem: fornecimento de ambiente computacional para a 
execução dos serviços da aplicação e do banco de dados, em 
datacenter, durante a vigência contratual. 

12 SERV/MÊS R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

3 

Implantação, instalação do sistema, conversão, migração de 
dados: ações exercidas pela CONTRATADA com vistas à 
instalação, à configuração de códigos executáveis, à migração, 
carga e configuração de bases de dados, à disponibilidade e à 
operacionalização do software nas plataformas de computação e 
comunicação de dados da CONTRATANTE; à aplicação de 
treinamento aos operadores, técnicos e gerentes da 
CONTRATANTE por ocasião da implantação do software. 
MIGRAÇÃO DE DADOS: conversão e importação de dados pré-
existentes, para que os mesmos sejam utilizados no início da 
operação.  

1 UND 1.000,00 R$ 1.000,00 

4 

Manutenção e suporte técnico: assistência tecnológica com o 
fim de solucionar problemas técnicos relacionados às 
funcionalidades do software e atuações exercidas no software, 
com o objetivo de restabelecer a normalidade de operação e 
funcionamento mediante saneamento de ocorrências de erros 
decorrentes do desenvolvimento.  

12 SERV/MÊS 2.000,00 R$ 24.000,00 

5 

Customização/adaptação: Alterações no software que 
permitam criar condições objetivas para o aprimoramento da 
ação governamental, visando atender demandas específicas da 
Administração relacionadas com a execução do objeto que 
demandem a adaptações no software, realizadas por profissional 
técnico especializado da CONTRATADA. As adaptações 
deverão ser solicitadas e aprovadas pela Administração.  

12 SERV/MÊS 2.000,00 R$ 24.000,00 

    TOTAL R$ 97.000,00 
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4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DO SISTEMA DE GESTÃO  

 

4.1 Requisitos não funcionais obrigatórios: 

 

4.1.1 SERVIDOR: 

4.1.1.1 Base de dados única para todos os módulos do sistema; 

4.1.1.2 Compatível com Sistema Operacional Linux Ubuntu Server 

 

4.1.2 ESTAÇÕES DOS CLIENTES 

4.1.2.1 Navegação via browser Google Chrome por ser gratuito e de boa performance; 

 

4.1.3 LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO 

4.1.3.1 Aplicação desenvolvida em linguagem de programação open source; 

4.1.3.2 O front-end da aplicação deve ser codificado apenas em Hypertext Markup Language 

(HTML5), Cascading Style Sheets (CSS3) e Javascript, observando os padrões definidos pelo 

World Wide Web Consortium (W3C) e obedecendo às diretivas de acessibilidade definidas pelo 

Decreto-Lei Nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, em especial do Capítulo VI – Acesso à 

Informação e à Comunicação; 

 

4.1.4 BANCO DE DADOS 

4.1.4.1 - O banco de dados usado também deve possuir código livre, aberto e gratuito, ser do 

tipo relacional e o acesso aos dados pela aplicação deve se dar através de uma ferramenta 

de Mapeamento Objeto-Relacional (ORM); 

 

4.1.5 CARACTERÍSTICAS GERAIS 

4.1.5.1 Ser desenvolvido para ambiente Web 

4.1.5.2 Sistema com todos os módulos interligados; 

4.1.5.3 Sistema com toda a interface e apresentac ̧ão em língua portuguesa do Brasil;  

4.1.5.4 Possibilidade de ser utilizada em ambientes hi ́bridos de sistema operacional nos 

servidores e nas estações de trabalho; 

4.1.5.5 Capacidade de atualizac ̧ão de versões de forma remota; 

 

4.1.6 INTEGRAÇÃO 

4.1.6.1 Importação do arquivo do CNES para atualizar e validar informações referente ao serviço 

classificação do estabelecimento de saúde; 
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4.1.6.2 Importação do arquivo do CNES para criar, atualizar e inativar o cadastro dos 

profissionais com seus respectivos dados e vínculos no estabelecimento de saúde; 

4.1.6.3 Importação da tabela unificada do SUS; 

4.1.6.4 Compatibilidade mínima com os seguintes padrões: Cartão Nacional de Saúde, Tabela 

Unificada do SUS, CID10; 

4.1.6.5 Busca automática do endereço do paciente a partir do CEP integrado ao site dos 

Correios; 

4.1.6.7 Possibilidade de integrar com um script que carregue a base de cadastro dos clientes 

em arquivo externo. Ter pelo menos um caso de integração funcionando; 

 

4.1.7 SEGURANÇA 

4.1.7.1 Por serem confidenciais, todas as informações devem trafegar em canal 

seguro/criptografado (através de canal SSL/TLS/HTTPS) com certificado de, no mínimo, 128 

bits, que será fornecido pelo licitante; 

4.1.7.2 A aplicação deve resistir a pelo menos os ataques de segurança mais frequentes na 

Internet, como injeção de SQL, seqüestro de sessão e replay attack; 

4.1.7.3 O software deve possuir um sistema de autenticação através de usuário e senha para 

identificação dos operadores e controle de acesso; 

4.1.7.4 Deve existir também um controle de permissões, para que cada usuário execute apenas 

as operações para as quais tem autorização, especificadas em cada requisito; 

4.1.7.5 O software deve possuir um sistema de autenticação através de usuário e senha para 

identificação dos operadores e controle de acesso; 

4.1.7.6 Todas as ações que provocam alterações de dados no sistema devem ser registradas, 

devendo o aplicativo armazenar o tipo de ação, o usuário executante, o endereço de IP do 

terminal de acesso e a data/hora da ação. 

 

4.2 Requisitos Funcionais Obrigatórios 

 

4.2.1 GERAIS 

4.2.1.1 Interface com Usuários exclusivamente em Web para estações de trabalho acessada 

através do browser especificado em requisitos não funcionais; 

4.2.1.2 Ferramenta de troca de mensagens entre os usuários dentro do sistema com 

identificação data e hora envio e leitura. 

4.2.1.3 Envio de e-mail para paciente informando a marcação de uma consulta ou 

exame/procedimento. 

4.2.1.4 Envio de SMS para o celular do paciente informando a marcação de uma consulta ou 

exame/procedimento. 
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4.2.2 PARAMETRIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE SAU ́DE 

4.2.2.1 Cadastro de informações gerais do estabelecimento como endereço, logomarca 

para tela do sistema e logomarca para os impressos gerados a partir do sistema; 

4.2.2.2 Cadastro de dados para faturamento como informações para AIH e BPA; 

4.2.2.3 Cadastro e atualização dos setores; 

4.2.2.4 Cadastro e atualização de acomodação, seus respectivos leitos e vínculo com 

setores 

 

4.2.3 CADASTROS 

4.2.3.1 Permitir cadastrar um novo paciente; 

4.2.3.2 Cadastro e atualização do profissional de saúde; 

4.2.3.3 Cadastro e atualização do usuário, com vinculo a um perfil de acesso e podendo 

vincular a um profissional de saúde; 

4.2.3.4 Cadastro e atualização do perfil de acesso do usuário no sistema; 

4.2.3.5 Cadastro e atualização da procedência para ser utilizado nos atendimentos de 

urgência onde posteriormente através de relatório teremos estatísticas importante para a 

secretaria de saúde; 

4.2.3.6 Cadastro e atualização do motivo de atendimento que será informado pelo paciente 

a recepção do atendimento de urgência; 

4.2.3.7 Cadastro com validações dos campos de acordo com o DATASUS; 

4.2.3.8 Campos obrigatórios para faturamento de acordo com o DATSUS. 

 

4.2.4 GERENCIAMENTO DOS ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS 

4.2.4.1 Marcação de agendamentos por profissional ou procedimento; 

4.2.4.2 Pesquisar agendas criadas; 

4.2.4.3 Pesquisa de próximas vagas para facilitar o profissional de recepção marcar de 

forma proativa oferendo as vagas; 

4.2.4.4 Pesquisa de agenda por data; 

4.2.4.5 Agendas por hora marcada ou ordem de chegada; 

4.2.4.6 Controle de status do atendimento (marcado, confirmado, presente, em atendimento 

e atendido); 

4.2.4.6 Bloquear/desbloquear horários por períodos, dias e justificativas; 

4.2.4.7 Geração de anamnese; 

4.2.4.8 Envio de SMS automático para os pacientes, confirmando consulta e 

exame/procedimento agendado; 

4.2.4.9 Possibilitar chamada integrada com painel de atendimento;  
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4.2.4.10 Permitir criar a partir de um agendamento um novo atendimento de consulta e 

exame/procedimento; 

4.2.4.11 Gerar ficha de anamnese a partir de uma nova consulta; 

4.2.4.12 Permitir pesquisar, cancelar e edição atendimentos criados, de acordo com o perfil 

do usuário; 

4.2.4.13 Agendas por ordem de chegada devem ordenar através da situação do 

atendimento; 

4.2.4.14 Permitir vincular um procedimento marcado a um procedimento da tabela unificada 

do DATASUS para geração de faturamento ambulatorial automático. 

 

4.2.5 GERENCIAMENTO DOS ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 

4.2.5.1 Permitir criar atendimento realizado pela recepção dando entrado no paciente; 

4.2.5.2 Permitir pesquisar, cancelar e edição atendimentos criados, de acordo com o perfil 

do usuário; 

4.2.5.3 Automaticamente o atendimento é visualizado para a triagem onde o paciente é 

triado e classificado;  

4.2.5.4 Permitir gerar ficha de atendimento com dados da classificação de risco; 

4.2.5.5 Gerar ficha de acidente por transporte terrestre quando necessário; 

 

4.2.5.6 Deve listar para a equipe de Triagem/Classificação os pacientes que estão 

aguardando atendimento diferenciando também aqueles que já foram chamados para a 

Triagem/Classificação; 

 

4.2.5.7 Permitir que a equipe de Triagem/Classificação faça a alimentação dos principais 

sintomas por meio de informações previamente cadastradas; 

 

4.2.5.8 Permitir que a equipe de Triagem/Classificação classifique o paciente por cor que 

será priorizado na fila de atendimento do médico e enfermagem; 

 

4.2.5.9 Possibilitar ao profissional médico configurar a lista de paciente que serão atendidos 

de acordo com as especialidades, setores e local de atendimento; 

 

4.2.5.10 Conter listagem de pacientes em espera para o atendimento do profissional 

médico; 
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4.2.5.11 Permitir ao profissional a visualização dos dados alimentados na triagem;  

 

4.2.5.12 Possibilitar ao profissional o registro das informações mínimas na consulta de 

urgência/emergência como:  

 Queixa principal/anamnese  

 Exame físico  

 Hipótese diagnóstica com busca automática do CID 

 Dados clínicos 

 Alergias 

 Doenças Existentes 

 Histórico familiar 

 Medicamentos de uso contínuo 

 

4.2.5.13 Possibilitar ao profissional o registro de Prescrições na consulta de 

urgência/emergência, contendo no mínimo: 

 Dietas 

 Hidratações 

 Medicamentos 

 Procedimentos e Cuidados de Enfermagem 

 Exames 

 Observações Gerais 

 

4.2.5.14 Possibilitar ao profissional o registro de informações no Receituário na consulta de 

urgência/emergência, contendo no mínimo: 

 Medicamento 

 Quantidade 

 Apresentação 

 Posologia 

 

4.2.5.15 Possibilitar ao profissional médico o registro e impressão de atestado médico na 

consulta de urgência/emergência. 

 

4.2.5.16 Possibilitar ao profissional médico a visualização dos laudos e informações dos 

atendimentos anteriores na consulta de urgência/emergência. 
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4.2.5.17 Possibilitar ao profissional de enfermagem visualizar uma lista dos pacientes que 

possui prescrição Dietas, Hidratações, Medicamentos, Exames, Procedimentos e Cuidados 

de Enfermagem. 

 

4.2.5.18 Possibilitar ao profissional de enfermagem que informe as prescrições realizadas 

no paciente como também observações gerais da enfermagem. 

 

4.2.6 GERENCIAMENTO DO ATENDIMENTOS DE INTERNAÇÃO 

4.2.6.1 Cadastrar nova internação; 

4.2.6.2 Pesquisar internação já cadastrada; 

4.2.6.3 Dar alta a paciente internado; 

4.2.6.4 Emitir ficha de evolução clinica, evolução de enfermagem, laudo para emissão Aih 

e Ficha de internamento; 

4.2.6.5 Permitir a transferência do paciente com dados do novo setor e justificativa; 

4.2.6.6 Registrar a alta médica com anotações do motivo de alta, data, hora, observações, 

cid 10 e número declaração de óbito ou transferência se for o caso; 

4.2.6.7 Desfazer Alta; 

4.2.6.8 Disponibilizar Censo Diário com visualização dos leitos ocupados, vagos, percentual 

de ocupação geral e por setor; 

4.2.6.9 Cancelar internação; 

4.2.6.10 Editar internação; 

4.2.6.11 Transferir paciente. 

 

4.2.7 GESTÃO DO ESTOQUE 

4.2.7.1 Entrada de itens; 

4.2.7.2 Saída de itens; 

4.2.7.3 Controle de solicitação entre os setores; 

4.2.7.4 Atender solicitações; 

4.2.7.5 Inventários; 

4.2.7.6 Cadastro de itens; 

4.2.7.7 Cadastros de estoque por setor; 

4.2.7.8 Cadastro de fornecedores; 

4.2.7.9 Cadastro de grupo e subgrupos de itens; 

4.2.7.10 Cadastro de tipo de movimentações do estoque; 

4.2.7.11 Cotas de consumo por setor; 

4.2.7.12 Gerar protocolos de saída;  
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4.2.7.13 Transferência de estoque entre setores; 

4.2.7.14 Emissão de etiquetas para individualização dos medicamentos; 

4.2.7.15 Controle do estoque de segurança, tempo de reposição e estoque máximo; 

4.2.7.16 Controle de validade dos itens; 

 

4.2.8 CONTROLE DE FATURAMENTO E PROCESSAMENTO DO SUS 

4.2.8.1 Controle de lançamentos;  

4.2.8.2 Consolidação dos dados inseridos no módulo de internação para a AIH; 

4.2.8.3 Digitação de AIH; 

4.2.8.4 Digitação das AIH’s com críticas seguindo padrão SUS; 

4.2.8.5 Geração automática de BPA Consolidado; 

4.2.8.6 Digitação BPA Consolidado; 

4.2.8.7 Geração automática de BPA Individualizado; 

4.2.8.8 Digitação BPA Individualizado; 

4.2.8.9 Importar dados do CNES; 

4.2.8.10 Críticas automáticas de CBO, Procedimentos e CNES conforme normas do SUS; 

4.2.8.11 Exportar AIH conforme padrões do DATASUS;  

4.2.8.12 Exportar BPA conforme padrões do DATASUS. 

 

4.2.9 RELATÓRIOS DE AUXÍLIO A GESTÃO 

4.2.9.1 Os relatórios deverão ser consultados e visualizados no próprio sistema de gestão 

através da web; 

4.2.9.2 Possibilitar salvar os relatório em arquivos PDF; 

4.2.9.3 Entrada de estoque; 

4.2.9.4 Saída de estoque; 

4.2.9.5 Materiais Estocados; 

4.2.9.6 Consumo mensal; 

4.2.9.7 Analítico de movimentação; 

4.2.9.8 Censo diário; 

4.2.9.9 Pacientes atendidos; 

4.2.9.10 Emergência por município e procedência; 

4.2.9.11 Motivos de entrada na emergência por origem; 

4.2.9.12 Permanência; 

4.2.9.13 Procedimentos realizados; 

4.2.9.14 Classificações de risco por período;  
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4.2.9.15 Motivos de triagem por período; 

4.2.9.16 Indicadores de atendimento com controle de horário e número de atendimentos por 

profissional. 

 

5. DESCRIC ̧A ̃O DOS REQUISITOS OBRIGATO ́RIOS DO SISTEMA DE MONITORAMENTO  

 

5.1 REQUISITOS NÃO FUNCIONAIS OBRIGATÓRIOS 

 

5.1.1 SERVIDOR  

5.1.1.1 Compatível com Sistema Operacional Linux ou Windows 

 

5.1.2 ESTAÇÕES DOS CLIENTES 

5.1.2.1 Navegação via browser Google Chrome por ser gratuito e de boa performance; 

 

5.1.3 LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO 

5.1.3.1 O front-end da aplicação deve ser codificado apenas em Hypertext Markup 

Language (HTML5), Cascading Style Sheets (CSS3) e Javascript, observando os padrões 

definidos pelo World Wide Web Consortium (W3C); 

 

5.1.4 BANCO DE DADOS 

5.1.4.1 - O banco de dados usado também deve possuir código livre, aberto e gratuito, ser 

do tipo relacional e o acesso aos dados pela aplicação deve se dar através de uma 

ferramenta de Mapeamento Objeto-Relacional (ORM); 

 

5.1.5 CARACTERÍSTICAS GERAIS 

5.1.5.1 Ser desenvolvido para ambiente Web 

5.1.5.2 Sistema com todos os módulos interligados; 

5.1.5.3 Sistema com toda a interface e apresentac ̧ão em li ́ngua portuguesa do Brasil;  

5.1.5.4 Possibilidade de ser utilizada em ambientes hi ́bridos de sistema operacional nos 

servidores e nas estac ̧ões de trabalho; 

5.1.5.5 Capacidade de atualizac ̧ão de versões de forma remota; 

 

5.1.6 INTEGRAÇÃO 

5.1.6.1 Possibilidade de conexão ao banco de dados do ESUS do município de forma 

remota;  
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5.1.7 SEGURANÇA 

5.1.7.1 A aplicação deve resistir a pelo menos os ataques de segurança mais freqüentes na 

Internet, como injeção de SQL, seqüestro de sessão e replay attack; 

5.1.7.2 O software deve possuir um sistema de autenticação através de usuário e senha 

para identificação dos operadores e controle de acesso; 

5.1.7.3 Deve existir também um controle de permissões, para que cada usuário execute 

apenas as operações para as quais tem autorização, especificadas em cada requisito; 

 

5.2 REQUISITOS FUNCIONAIS OBRIGATÓRIOS 

 

5.2.1 PAINEL DE CONTROLE 

5.2.1.1 Listar de forma fácil de acessar, uma estimativa de dos valores que cada equipe 

receberá através da Capitação Ponderada; 

5.2.1.2 Listar um quantitativo de forma consolidada, os grupos de risco que existe no 

município, sendo eles no mínimo: gestantes, hipertensos, diabéticos, menores de 1 ano, 

maiores que 65 anos; 

 

5.2.2 CADASTROS 

5.2.2.1 Cadastro de usuários que farão acesso ao sistema, tendo as informações mínimas: 

nome, telefone, email e cpf; 

5.2.2.2 Permitir que cada usuário seja vinculado a um tipo de perfil onde possa acessar 

apenas as informações que a ele sejam designadas; 

5.2.2.3 Ter também a opção do usuário ver apenas os dados de sua equipe. 

 

 

5.2.3 ATENDIMENTOS 

5.2.3.1 Permitir que o gestor possa ver de forma simples e consolidada, os dados da 

produtividade de suas equipes, também podendo optar em ver os dados por CBO ou por 

profissional de forma individual; 

5.2.3.2 Mostrar em forma de calendário, o dia que cada profissional trabalhou e quantos 

procedimentos o mesmo executou em cada dia do mês. 

 

5.2.4 PREVINE BRASIL 

5.2.4.1 Sistema que monitore cada um dos sete indicadores do programa Previne Brasil de 

forma mais detalhada possível; 
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5.2.4.2 No indicador 1, é preciso listar o nome das gestantes cadastradas, se foi preenchida 

a DUM, quantas consultas a mesma fez no período de gestação, se a primeira consulta foi 

efetuada antes da vigésima semana de gestação e se o cadastro dela está com algum 

problema; 

5.2.4.3 No indicador 2, é preciso listar o nome das gestantes e informar se foi feito o exame 

de HIV e sífilis nas mesmas; 

5.2.4.4 No indicador 3, é preciso listar os nomes das gestantes e informar se as mesmas 

foram atendidas em uma consulta de odontologia; 

5.2.4.5 No indicador 4, é preciso listar os nomes das mulheres de 24 a 65 anos, e se as 

mesmas efetuaram ou não, o exame citopatológico no período de 3 anos; 

5.2.4.6 No indicador 5, é preciso listar os nomes de todas as crianças menores de 1 ano e 

se foram aplicadas as terceiras doses das vacinas Poliomielite inativada e Pentavalente; 

5.2.4.7 No indicador 6, é preciso listar os nomes de todos os cidadãos hipertensos e se foi 

feita a aferição de pressão arterial e uma consulta nos mesmos no último semestre e no 

semestre atual; 

5.2.4.8 No indicador 7, é preciso listar os nomes de todos os diabéticos do município e se 

foi solicitado um exame de glicemia glicada para os mesmos no último ano; 

 

5.2.5 CIDADÃO 

5.2.5.1 Ter um filtro onde seja possível de forma fácil, ter acesso aos registros duplicados 

na base de dados para que possa ser feita a correção da forma mais rápida possível; 

5.2.5.2 Permitir que seja feita a impressão do cartão do sus do cidadão. 

 

6. SISTEMA ESUS 

 

6.1 Maquina servidora na nuvem para o sistema ESUS + ferramenta de monitoramento e cálculo 

de indicadores e relatórios personalizados. 

 

6.2 - Especificações dos serviços: 

 

 Máquina servidora na nuvem para instalação do sistema ESUS de forma que o mesmo se torne 

acessível de qualquer local com internet; 

 Manutenção, atualização de versão e backup diário em nuvem do sistema; 

 Ferramenta de monitoramento e cálculo de indicadores da nova forma de financiamento; 

 Painel gerencial de percentuais de indicadores e Indicador Sintético Final (ISF) por Equipe; 

 Gráficos por indicadores.  
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 Relatórios dos indicadores com geração de arquivo em PDF ou excel; 

 Consolidado de produção por município, equipe, cbo ou profissional; 

 Série histórica consolidada de atendimentos por CBO; 

 Dias trabalhados de todos os profissionais; 

 Relatório de metas do Informatiza APS por competência e por Equipe; 

 Lista nominal de cidadãos cadastrados com filtros de idades, problemas/condições de saúde, 

por Equipe, por profissional, por microárea; 

 Relatório de cadastros duplicados. 

 Relatório de problemas/condições por endereço; 

 Relatório de problemas/condições por Equipe; 

 Disponibilização do servidor do e-SUS AB em datacenter; 

 Relatório consolidado de Capitação Ponderada (meta x quantitativo x percentuais por geral e 

por Equipes); 

 Monitoramento via GPS dos ACS's 

 Relatórios mensais, bimestrais, quadrimestrais e semestrais. 

 Acessos restritos com perfis personalizados, definidos para os gestores e profissionais de 

Equipes. 

 

6.3 - Apoiar o município na implantação/implementação e acompanhamento do sistema e-SUS 

AB, por meio de capacitação dos profissionais e acompanhamento das mudanças no processo de 

trabalho; 

 

6.4 - Disponibilizar servidor “on line” com hospedagem de Banco de Dados para o sistema 

centralizado do e-SUS AB para digitação e consulta dos dados; 

 

6.5 - Instrumentalizar a coordenação de Atenção Primária para revisar e/ou modificar os processos 

de trabalho junto as equipes de saúde; 

 

6.6 - Orientar a coordenação de Atenção Primária para estabelecer com as equipes de saúde da 

família as intervenções necessárias a melhoria do acesso e qualidade; 

 

6.7 - Enviar relatórios mensais de monitoramento da Atenção Primária à Saúde, com cenário 

atualizado no âmbito municipal. 
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7. IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO NO USO DO SOFTWARE 

 

7.1 - O treinamento na utilização do software de gestão hospitalar deve atender as seguintes 

características: 

 

7.1.1 - A carga horária na instalação deverá ser especificada pela empresa licitante, para que 

todos os servidores do CONTRATANTE venham a possuir o domínio do aplicativo proposto. 

 

7.2 - No programa de treinamento deverá contemplar, no mínimo, os seguintes itens: 

• Estrutura do software de gestão hospitalar. 

• Operação de todos os módulos do software de gestão hospitalar. 

 

8. MANUTENÇÕES E ATUALIZAÇÃO DE VERSÃO DO SOFTWARE 

 

8.1 - Os serviços de manutenção e atualização de versão do software de gestão hospitalar for web 

deverão cobrir e observar, no mínimo, os seguintes itens: 

 

a) Assistência total e para resolução de falhas técnicas oriundas da programação dos módulos 

do sistema; 

b) Atualização de versão do sistema informatizado para gestão hospitalar por exigência de 

mudança na legislação pertinente; 

 

9. SUPORTE TÉCNICO 

 

9.1 - Atendimento por telefone e internet para soluções de falhas e correções que afetem o pleno 

funcionamento da solução nas unidades contempladas, disponibilizando chat dentro do sistema 

para realizar o registro das solicitações e/ou problemas. 

 

9.2 - A Contratada deverá prestar serviço de atendimento de suporte telefônico nacional, de 

segunda a sexta-feira no horário comercial, e 24 horas online. 

 

10. PRAZOS DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

 

10.1 - O prazo de entrega do Sistema integrado de gestão hospitalar for web deve ser de no 

máximo 15 (quinze) dias contados a partir da data de assinatura do contrato resultante desta 

licitação.   
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11. GARANTIAS DE FORNECIMENTO 

 

11.1 -  A empresa licitante vencedora devera se comprometer, a título de garantia de fornecimento, 

a dar continuidade no software em questão por no mínimo 2 (dois) anos, contados a partir da 

implantação do mesmo; 

 

11.2 -  Manter cópia das fontes do software em local seguro e atualizada; 

 

11.3 - Em caso de falência, concordata ou simples extinção da licitante vencedora, a mesma 

deverá fornecer, em caráter definitivo, todos os arquivos com as fontes dos programas em uso, 

em sua última versão de utilização, devidamente documentadas. 

 

12. DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1 - O Contrato resultante do presente ato licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

 

13. RESPONSABILIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS 

 

13.1 - Todas as informações (dados) existentes armazenados no sistema são de propriedade do 

CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, repassados, copiados ou alterados sem expressa 

autorização. 

 

13.2 - Todos os funcionários da Licitante Vencedora, no uso de suas atribuições, receberão acesso 

privativo e individualizado para uso dos aplicativos, não podendo repassá-lo a terceiros, sob pena 

de responder, criminalmente e judicialmente, pelos atos e fatos que venham a ocorrer, em 

decorrência deste ilícito. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

14.1 - Serão exigidos para habilitação técnica do licitante os seguintes requisitos: 

 

a. Indicação de um endereço Web contendo uma cópia do sistema ofertado no item 4, com 

senhas de acesso para que seja possível utilizá-lo e assim averiguar seu atendimento às 

especificações contidas neste Termo de Referência; 
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b. Indicação de pelo menos 3 (três) endereços Web contendo hospedagem de sistema; 

c. Declaração da própria empresa que possui em seu portfólio pelo menos 1 (uma) aplicação 

para a saúde desenvolvida que funcione no ambiente WEB. Deve ser informado o local onde 

aplicação funciona. A Secretaria de Saúde de Petrolândia/PE poderá diligenciar estes locais, 

caso a pregoeira ache conveniente a fim de comprovação das informações. 

d. Atestado expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, anexado às 

respectivas notas fiscais, que ateste a qualidade técnico-operacional dos serviços, similares 

aos do objeto deste pregão eletrônico prestados à declarante pela licitante; 

e. Atestado de Visita Técnica a todas as unidades onde será implantado o Sistema no Município 

de Petrolândia/PE, emitido pela Secretaria de Saúde. 

f. Disponibilizar um consultor de segunda a sexta das 7h:30min ás 18h:00 com duas horas de 

intervalo. 

g. Disponibilizar uma visita por mês no município para avaliação das produções. 

h. O Consultor tem que ter formação superior na área de saúde.  

 

 

Petrolândia/PE, 19 de Abril de 2024. 

 

__________________________________________ 

Jamiles Ferreira de Souza 

Assistente de Secretaria 

Matrícula nº 31966 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A Empresa.________________________________________ DECLARA que: 

 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no termo de referência (Anexo I) do 

edital desse processo. 
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4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal De 

Petrolândia, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

 

5 Que o prazo de início da entrega do objeto licitado será de acordo com os termos estabelecidos no 

Anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 

documento similar. Todos os produtos serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso 

não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 

 

 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

À 

Prefeitura Municipal de Petrolândia. 

A Pregoeira e Equipe de Apoio. 

 

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade 

de responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, declara 

expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral 

capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

____________________________, inscrito no CNPJ Nº ____________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ______________________, Portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ____________________ e CPF Nº._________________, declara, para fins do disposto 

na Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante devidamente 

constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: Processo 

Licitatório nº 0xx/2024, Pregão Eletrônico nº 00x/2024 - SRPxxxx/2024, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 0xx/2024.-xxxx, foi elaborada de 

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico Nº 0xx/2024.-xxxx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico Nº 0xx/2024xx não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 

Nº 0xx/2024.-xxxx, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº xxx/202x- xx quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 0x/2024 xx não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 0xx/2024xx antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº xxx/202x- xx não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

município de petrolândia, antes da abertura oficial das propostas; e  

 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Local e Data 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

[Nome da Empresa], [Qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, ETC.), endereço completo, inscrita 

no CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que 

se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei 

complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

DECLARO, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior 

a R$ 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não 

se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 

123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, 

nos termos da lc 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado.  

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 

 

  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-20240503093637.pdf

assinado por: idU
ser 146                     



 

 

  
pág. 54 / 67. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Ao redigir a presente declaração, o proponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente.  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

Prefeitura Municipal de Petrolândia. 

A Pregoeira/Equipe De Apoio 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ Nº ________________, por 

intermédio de seu representante legal o Sr.(a)_______________________________, Portador da 

Carteira de Identidade nº___________________ e do CPF Nº _____________, Declara não ter recebido 

do Município de Petrolândia/PE ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 

âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 

impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 

para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0XX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2024 

 

A _________________________(Razão Social da Empresa), CNPJ Nº___________________, 

localizada à ___________________________________________________, declara, em conformidade 

com a Lei Nº 14.133/21, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório na 

Prefeitura Municipal de Petrolândia – Pregão Eletrônico Nº 0xx/2024.-xxxx. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável. 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2024. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX, 

POR INTERMÉDIO DO (A) ............ E .................   

 

A Prefeitura Municipal de PETROLANDIA-PE, por intermédio do ............, com sede no(a) 

............, na cidade de .......... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ......., neste ato representado(a) 

pelo(a) ....... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ....... de 20..., publicada no DOM 

de ..... de ........ de ......., portador da Matrícula Funcional nº ......., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) ......, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ......., sediado(a) na ...., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ........ (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº ....... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 - Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

3       

 

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 - O Termo de Referência; 

1.3.2 - O Edital da Licitação; 

1.3.3 - A Proposta do contratado; 

1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de xx (xxx) xxxxx contados da Publicação no PNCP e 

no Diário Oficial dos Municípios, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços 

ao Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;] 

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Petrolândia para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 8.1.9 - A Administração terá o prazo de 03 dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 03 dias úteis. 

8.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1 - Entregar o objeto conforme especificações contratadas; 

9.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  
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9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   
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9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

10.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% 

a 50% do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 5% a 50% do valor do Contrato.  

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% do valor 

do Contrato. 

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50%   do 

valor do Contrato. 

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 50% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/24-20240503093637.pdf

assinado por: idU
ser 146                     

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79


 

 

  
pág. 63 / 67. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, 141 – PETROLÂNDIA - PERNAMBUCO - CEP 56.460-000. 

FONE: (87) 3851-1156 - CNPJ 10.106.235/0001-16. 

 

11.3.1 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.10 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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12.3.3 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

 

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

12.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 - Gestão/Unidade:  

13.1.2 - Fonte de Recursos:   

13.1.3 - Programa de Trabalho:  

13.1.4 - Elemento de Despesa:  

13.1.5 - Plano Interno:  

13.1.6 - Nota de Empenho: 

 

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolândia-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

 

2-  
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